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LEI MUNICIPAL Nº 1.911/2023 
 

DENOMINA A RUA JENUÁRIA 
DIAS DA SILVA, NO BAIRRO 
PARAÍSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada a Rua Jenuária Dias da Silva, no Bairro Paraíso, na cidade 
de Pau dos Ferros/RN. O referido logradouro se limita ao Sul com o LOTE 14; ao Norte com 
os LOTES 16 e 17; ao Leste com o terreno do Senhor Henrique e ao Oeste com a Rua 
Projetada nº 03. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 12 
de maio de 2023. 
 

______________________________________ 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita
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